  LEI Nº 2.983/92

	APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O PATOS TÊNIS CLUBE.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica aprovado o Convênio celebrado com o Patos Tênis Clube, por intermédio de seu Presidente e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Parágrafo único – O presente Convênio tem por objetivo a mútua colaboração entre as partes, visando a construção de uma pista de bicicros no Patos Tênis II, localizado no Bairro Sebastião Amorim.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão por conta das dotações próprias do orçamento municipal vigente.


Art. 3º - O prazo de vigência deste Convênio é de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

